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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Artigo 1º. Os arts. 86, caput e § 1º, I; 96, III; 102, I, c; 105, I, a; 

108, I, a; e 125 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele 

submetido a julgamento perante o Poder Judiciário, nas 
infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos 
crimes de responsabilidade. 

§ 1º .......................................................................... 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia 
ou queixa-crime pelo Poder Judiciário; 

......................................................................." (NR) 

“Art. 96 .................................................................. 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e 

do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 

Ministério Público, nos crimes de responsabilidade, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral”. (NR) 

“Art. 102 ................................................................ 

I - ........................................................................... 

c) nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros 
dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e 
os chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

........................................................................” (NR) 

“Art. 105 .................................................................. 

I - ............................................................................ 

a) nos crimes de responsabilidade, os desembargadores 
dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os 

membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 
Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos 

Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do 
Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; 

......................................................................” (NR) 

Art. 108 ................................................................. 

I - ......................................................................... 
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a) nos crimes de responsabilidade, os juízes federais da 

área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

.....................................................................” (NR) 

“Art. 125 ............................................................. 

§ 8º. É vedada a criação de foro especial por prerrogativa 
de função pelos Estados, inclusive quanto a autoridades 

municipais, na hipótese de infrações penais comuns.” (NR) 

Artigo 2º. Revogam-se o inciso X do art. 29, o § 1º do art. 53 e 

a alínea b do inciso I do art. 102 da Constituição Federal, ficando extinto o foro 

especial por prerrogativa de função ali previsto para os Prefeitos, os Deputados 

Federais e Senadores, o Presidente e o Vice-Presidente da República, os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República. 

Artigo. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta de emenda à Constituição tem como objetivo a 

extinção do foro privilegiado nas três esferas da Federação brasileira. Em 

homenagem ao princípio da igualdade, serão julgados pelos juízes de primeira 

instância, nas infrações penais comuns, o Presidente e o Vice-Presidente da 

República, os Senadores, os Deputados, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

o Procurador-Geral da República, os Ministros de Estado e os Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, os membros dos Tribunais Superiores e do 

Tribunal de Contas da União, os chefes de missão diplomática de caráter 

permanente, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, os Prefeitos, os 

Desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os 

membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, os juízes 

estaduais, os juízes federais, incluídos os juízes da Justiça Militar e da Justiça do 

Trabalho, os membros do Ministério Público estadual e os do Ministério Público da 

União 
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O foro especial por prerrogativa de função, dito foro 

privilegiado, é um instituto pelo qual se atribui a tribunais específicos da estrutura 

judiciária brasileira o poder de processar e julgar determinadas pessoas. Sua razão 

de ser é a especial posição política ou funcional ocupada por certas autoridades, 

que lhes vale um tratamento distinto daquele reservado aos demais cidadãos 

brasileiros.  

As origens do foro privilegiado remontam à própria fundação 

do País, com a primeira Constituição brasileira, promulgada em 1824. Essa Carta, 

em seu art. 47, dispunha ser atribuição exclusiva do Senado imperial “conhecer dos 

delictos individuaes, commettidos pelos Membros da Familia Imperial, Ministros de 

Estado, Conselheiros de Estado, e Senadores; e dos delictos dos Deputados, 

durante o periodo da Legislatura”, bem como “conhecer da responsabilidade dos 

Secretarios, e Conselheiros de Estado”. O artigo 99 estabelecia ainda um privilégio 

absoluto para o Imperador, cuja pessoa era “inviolável e sagrada”, não estando 

sujeito a responsabilidade alguma. Ao Supremo Tribunal de Justiça, mais alta corte 

de justiça imperial, cabia “conhecer dos delictos, e erros do Officio, que 

commetterem os seus Ministros, os das Relações, os Empregados no Corpo 

Diplomatico, e os Presidentes das Provincias”. A primeira Constituição republicana, 

de 1891, a seu turno, estabeleceu no art. 53 que “o Presidente dos Estados Unidos 

do Brasil será submetido a processo e a julgamento, depois que a Câmara declarar 

procedente a acusação, perante o Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, e 

nos de responsabilidade perante o Senado”. A partir daí, o foro especial por 

prerrogativa de função conheceu um progressivo e constante alargamento nas 

Constituições subsequentes no século XX, até chegar ao sistema atualmente em 

vigor, extremamente pródigo na atribuição desses foros especiais. Com efeito, a 

Constituição Cidadã foi extremamente generosa nesse particular, concedendo foro 

privilegiado a um enorme elenco de autoridades que inclui o Presidente e o Vice-

Presidente da República, Deputados federais, Senadores, Ministros de Estado, 

Procurador-geral da República, comandantes da Forças Armadas, membros do 

Tribunal de Contas da União, membros dos Tribunais Superiores, chefes de missão 

diplomática de caráter permanente, Governadores de Estado, Desembargadores 

dos Tribunais de Justiça, membros dos Tribunais de Contas Estaduais, membros 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, membros dos Conselhos e Tribunais de Contas dos 

municípios, e membros do Ministério Público da União que atuem nos tribunais. 

A doutrina e a jurisprudência dos tribunais têm defendido que o 

foro especial por prerrogativa de função não constitui um privilégio e, como tal, não 
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viola o princípio da igualdade estabelecido pelo art. 5º, caput da Constituição 

Federal. Isto porque é a própria Constituição Federal que o estabelece, por decisão 

do Poder Constituinte originário, fazendo, portanto, uma exceção expressa ao 

princípio da isonomia. Na lição de Tourinho Filho, a instituição do foro especial por 

prerrogativa de função “não se trata (...) de um privilégio, o que seria odioso, mas de 

uma garantia, de elementar cautela, para amparar, a um só tempo, o responsável e 

a Justiça, evitando, por exemplo, a subversão da hierarquia, e para cercar o seu 

processo e julgamento de especiais garantias, protegendo-os contra eventuais 

pressões que os supostos responsáveis pudessem exercer sobre os órgãos 

jurisdicionais inferiores”.1 No mesmo sentido a manifestação de Eugênio Pacelli, 

para quem a criação de foros privativos assegura que o julgamento se faça por 

órgãos colegiados do Poder Judiciário, “mais afastados, em tese, do alcance das 

pressões externas que frequentemente ocorrem em tais situações, e em atenção 

também à formação profissional de seus integrantes, quase sempre portadores de 

mais alargada experiência judicante, adquirida ao longo do tempo de exercício na 

carreira”.2 Também para Marcellus Polastri Lima, o foro especial por prerrogativa de 

função “encontra justificativa não em face do privilégio de certa pessoa, mas em 

vista da dignidade da função ou cargo exercido, e, assim, pela relevância desta 

função estatal devem ser julgados por órgão de instância mais elevada”.3 No mesmo 

sentido se manifesta o Supremo Tribunal Federal, para quem o foro especial é 

concedido pela Constituição em função do exercício de um cargo, condição sem a 

qual degrada-se em privilégio inaceitável: “a prerrogativa de foro é outorgada, 

constitucionalmente, ratione muneris, a significar, portanto, que é deferida em razão 

de cargo ou de mandato ainda titularizado por aquele que sofre persecução penal 

instaurada pelo Estado, sob pena de tal prerrogativa - descaracterizando-se em sua 

essência mesma - degradar-se à condição de inaceitável privilégio de caráter 

pessoal”.4 Por essa razão, “depois de cessado o exercício da função, não deve 

manter-se o foro por prerrogativa de função, porque cessada a investidura a que 

essa prerrogativa é inerente, deve esta cessar por não tê-la estendido mais além a 

própria Constituição”.5  

A prática histórica, entretanto,  mostra o fracasso do foro 

privilegiado no Brasil ao longo de todo o século XX. Mal aparelhados para a 

instrução de causas criminais, nossos tribunais se mostram uma instância 

inadequada para processar e julgas ações envolvendo a prática de irregularidades 

                                                      
1
 Ibid., p. 363-5. 

2
 PACELLI, Eugênio. Curso de Processo Penal. 19. ed. São Paulo: Atlas, 2015, p. 204. 

3
 LIMA, Marcellus Polastri. Curso de Processo Penal. 8. ed. Brasília: Gazeta Jurídica, 2014, p. 333. 

4
 STF, Inq 1376 AgR, Relator Min. Celso de Mello, DJ 16-03-2007, p. 21. 

5
 STF, Inq 656 QO, Relator  Min. Moreira Alves, DJ 31-10-2001, p. 6. 
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pelas autoridades públicas. A morosidade desses colegiados tem frequentemente 

conduzido à prescrição dos feitos, garantindo assim a impunidade dos agentes 

públicos, com graves consequências para a moralidade na Administração e a lisura 

no trato da coisa pública. Recentemente, a Nação testemunhou, estupefata, a 

utilização, pela Presidente da República, do foro privilegiado como instrumento para 

proteger um ex-Presidente da República das investigações realizadas pela Polícia 

Federal e das ações do Ministério Público e da Justiça Federal. Procuradores da 

força-tarefa da Operação Lava Jato atacaram a existência de 22 mil pessoas com o 

chamado foro privilegiado no País e defenderam publicamente “reformas estruturais 

e sistêmicas” contra a corrupção e a impunidade (O Estado de S. Paulo, “22 mil 

pessoas têm foro privilegiado no Brasil, aponta Lava Jato”, 20/05/2015). Segundo o 

jornal O Globo, um estudo da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) “mostra 

que um porcentual mínimo de autoridades acusadas de crimes é condenado pela 

Justiça brasileira. O presidente da entidade, Rodrigo Collaço, atribui esse fato à 

existência do foro privilegiado no Brasil que garante às autoridades o direito de 

serem investigadas e julgadas perante órgãos como o Supremo Tribunal Federal 

(STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ). Ou seja, o foro privilegiado é quase 

sinônimo de impunidade. Segundo o levantamento feito pela AMB, não há nenhum 

caso de condenação criminal de autoridade pelo STF desde 1988. No Superior 

Tribunal de Justiça foram encontradas apenas cinco condenações. Collaço conclui 

que o foro privilegiado contribui para que ocorra a impunidade. Ele disse que o 

problema somente será resolvido com o fim do foro privilegiado ou com a adoção de 

medidas que tornem mais rápida a tramitação dessas ações. ‘O foro privilegiado é 

acima de tudo o foro da impunidade. Não há julgamento. O foro é quase uma linha 

de defesa’, diz Collaço” (O Globo, “Foro privilegiado contribui para a impunidade, 

aponta AMB”, 05/07/2007). 

A rejeição ao foro privilegiado encontra acolhida até mesmo no 

seio do Supremo Tribunal Federal, colegiado onde os problemas decorrentes desse 

instituto são os mais gritantes. Em entrevista à Folha de São Paulo, publicada em 26 

de fevereiro de 2012, o Ministro Celso de Mello se manifestou a favor da “supressão 

pura e simples de todas as hipóteses constitucionais de prerrogativa de foro em 

matéria criminal. Mas, para efeito de debate, poderia até concordar com a 

subsistência de foro em favor do presidente da República, nos casos em que ele 

pode ser responsabilizado penalmente, e dos presidentes do Senado, da Câmara e 

do Supremo. E a ninguém mais. Eu sinto que todas as autoridades públicas hão de 

ser submetidas a julgamento, nas causas penais, perante os magistrados de 

primeiro grau. Ao contrário do STF, que é um tribunal com 11 juízes, você tem um 

número muito elevado de varas criminais [na primeira instância], e pelo Estado 
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inteiro. Com essa pluralização, a agilidade de inquéritos policiais, dos procedimentos 

penais é muito maior. Acho importante nós considerarmos a nossa experiência 

histórica. Entre 25 de março de 1824, data da primeira carta política do Brasil, e 30 

de outubro de 1969, quando foi imposta uma nova carta pelo triunvirato militar, pela 

ditadura, portanto um período de 145 anos, os deputados e os senadores não 

tiveram prerrogativa de foro. Mas nem por isso foram menos independentes ou 

perderam a sua liberdade para legislar até mesmo contra o sistema em vigor. A 

Constituição de 1988, pretendendo ser republicana, mostrou-se estranhamente 

aristocrática, porque ampliou de modo excessivo as hipóteses de competência penal 

originária.” 

Particularmente quanto ao Supremo Tribunal Federal, cumpre-

nos destacar que sua competência penal originária é historicamente a fonte de uma 

escandalosa impunidade. É eloquente o fato de que apenas em 27 de setembro de 

2010, pela primeira vez em toda a sua história mais que centenária, aquela Corte 

condenou uma autoridade com foro privilegiado, na Ação Penal nº 516. O réu, um 

deputado federal, descontou a contribuição previdenciária do salário de seus 

empregados, mas não a repassou ao INSS. Além disso, praticou outras fraudes 

contra a já combalida Previdência Social. A pena: sete anos de reclusão em regime 

semiaberto (Correio Braziliense, “O STF condena primeiro parlamentar com foro 

privilegiado”, 23/06/2011). Esse quadro desastroso levou o ex-Ministro da Corte e 

hoje advogado Maurício Corrêa a afirmar que “se não houver alteração no modelo 

constitucional das competências do Supremo Tribunal Federal, pode-se afirmar que 

a mais alta corte de Justiça do país ficará — ou já está — praticamente inviável. Os 

advogados que nela militam estão padecendo na carne do absurdo 

congestionamento de processos. Matérias da mais alta relevância não são 

apreciadas por falta de tempo. Pedidos de vista não são julgados. As partes 

atormentam os advogados em busca de solução de suas causas que, por sua vez, 

dependem dos ministros. Sofrem quando têm que pedir preferência para seus feitos. 

Às vezes quando não compreendidos, passam por inoportunos e inconvenientes. 

Essa a dura realidade”. Especialmente quanto aos Deputados Federais e 

Senadores, o ex-Ministro aponta que “os parlamentares eleitos só podem ser 

julgados pelo STF. Essa a razão por que todos os processos que envolvem 

parlamentares federais, quando não instaurados perante o próprio Supremo, são a 

ele automaticamente remetidos, e só por ele podem ser julgados. Ocorre que, diante 

do volume de processos e o rito moroso de procedimentos, o deputado ou senador 

completa o mandato, e seu caso não é julgado. Se não se reelege, perde o foro 

privilegiado. Nesse caso, retornam os autos à instância originária. Nesse vai-e-vem, 

fica o processo fadado à prescrição. É a impunidade” (Correio Braziliense, “Supremo 
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Tribunal Federal, uma corte quase inviável”, 26/08/2007). 

No que concerne aos membros do Congresso Nacional, o foro 

privilegiado de que gozam Deputados e Senadores também não merece elogios. O 

jornal Valor Econômico informou, em editorial de 2009, que “segundo pesquisa do 

site ‘Congresso em Foco’, feita em junho do ano passado, 24,5% dos 594 

congressistas, ou 145 deputados e senadores, tinham problema com a Justiça – 

quase um quarto, portanto, do total de parlamentares federais. Em outra pesquisa, 

feita logo após a eleição de lideranças e de membros para as mesas diretoras das 

duas casas, em fevereiro deste ano, o site especializado concluiu que 11 dos 36 

líderes da Câmara e do Senado – aí incluído o ex-presidente do Senado e hoje líder 

do PMDB, Renan Calheiros – respondem a crimes contra a ordem tributária e a 

administração pública, formação de quadrilha e lavagem de dinheiro” (Valor 

Econômico, “Parlamento não pode ser atrativo para infratores”, 13/04/2009). Ora, 

prossegue o jornal, “o Congresso tem que deixar de ser atrativo para esse tipo de 

político de ocasião, cujo único interesse é o de obter o foro privilegiado - que torna-

se sinônimo de impunidade, já que a investigação ou processo recomeçam do zero 

quando passam da Justiça comum para o Supremo, e depois se demora anos para 

chegar a uma decisão, dada a vocação quase nula do STF à investigação e ao 

julgamento criminal. (...) O foro privilegiado (...) tem mantido, na prática, a imunidade 

para crimes comuns. Está na hora de rever esse privilégio. Isso é muito importante 

para se restabelecer o prestígio perdido pelo parlamento” (ibid.). Com efeito, o 

respeito e o apreço dos cidadãos por seus órgãos representativos alcançou um 

ponto extremamente baixo nos dias que correm. De 2009 a 2015, os partidos 

políticos aparecem sempre na última posição entre 18 instituições pesquisadas pelo 

Ibope quanto ao índice de confiança social dos brasileiros em suas instituições. Já o 

Parlamento federal ocupa uma triste penúltima posição do ranking de 2015, em 

situação de empate com a Presidente da República. Segundo a pesquisa, todas as 

instituições políticas do País gozam de “quase nenhuma confiança” (Estado de São 

Paulo, “Confiança na Política desaba em 2015”, 31/07/2015). Vemos portanto que 

foro privilegiado de Deputados e Senadores contribui para o desprestígio do Poder 

Legislativo, e os prejuízos para nossa democracia representativa são obviamente 

imensos.  

De outra parte, observamos que nem sempre o Congresso 

Nacional buscou solucionar os problemas decorrentes do foro privilegiado, 

terminando por agravá-lo. Como aponta Walter Nunes da Silva Jr., ex-presidente da 

Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE), “o Congresso editou a Lei 

10.628/2002, que, além de estabelecer a prerrogativa de função para ex-
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autoridades, ampliou a exceção para as ações de improbidade administrativa. Na 

ADI 2797/DF, o STF, após realçar que a referida lei era evidente reação legislativa 

ao cancelamento da Súmula 394, entendeu pela sua inconstitucionalidade”. 

Outrossim, “embutiu-se, dentro da PEC 358/2005, que trata da segunda etapa da 

Reforma do Judiciário, pronta para ser votada no plenário da Câmara dos 

Deputados, o art. 97-A, caput e parágrafo único, que tenta, novamente, estender o 

foro privilegiado para ex-autoridades e para a ação de improbidade”. (Correio 

Braziliense, “Privilegiar para quê?”, 31/05/2007). As consequências negativas são 

dramáticas: estimativas do Ministério Público feitas em 2007 avaliaram que a 

concessão de foro privilegiado para autoridades do primeiro escalão do governo, nas 

ações de improbidade administrativa, permitiria o arquivamento de mais de 10 mil 

processos (Jornal do Brasil, “Impunidade generalizada”, 26/06/2007).  

É chegada a hora desta Casa legislativa cumprir seu papel e 

buscar pôr um fim a essa grave disfunção do sistema jurídico brasileiro. É da 

essência do regime republicano que as autoridades públicas sejam efetivamente 

responsáveis perante a Nação pelos atos que praticarem, e cabe ao Congresso 

Nacional o protagonismo na concretização do princípio republicano consagrado por 

todas as nossas Constituições desde 1891. O ordenamento constitucional em vigor 

carece de importantes reformas, que só poderão ser levadas a cabo por este 

Parlamento, exclusivo titular do poder de reformar a Constituição Cidadã. 

É nesse contexto que se insere a presente proposta, que 

pretende devolver aos magistrados de primeira instância o processo e o julgamento 

dos processos judiciais envolvendo autoridades públicas. A inovação se impõe, 

como medida de moralização e de promoção de uma nova concepção de igualdade 

de todos perante a lei, que repele privilégios e combate a impunidade. Certos da 

importância do novo texto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2016. 

Deputado CELSO MALDANER  
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Ementa: Extingue o foro especial por prerrogativa de função, nas infrações 
penais comuns, para o Presidente e o Vice-Presidente da República, 
os Senadores, os Deputados, os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, o Procurador-Geral da República, os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, os membros 
dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União, os chefes 
de missão diplomática de caráter permanente, os Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, os Prefeitos, os Desembargadores dos 
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros 
dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do 
Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios, os juízes estaduais, os juízes federais, incluídos os juízes 
da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, os membros do Ministério 
Público estadual e os do Ministério Público da União.

Data de Apresentação: 21/06/2016

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Autor da Proposição: CELSO MALDANER E OUTROS                                     

Confirmadas 190
Não Conferem 001
Fora do Exercício 001
Repetidas 026
Ilegíveis 002
Retiradas 000
Total 220

Confirmadas
ADAIL CARNEIRO                 PP CE1
ADEMIR CAMILO                  PTN MG2
ADILTON SACHETTI               PSB MT3
AELTON FREITAS                 PR MG4
AFONSO MOTTA                   PDT RS5
ALBERTO FILHO                  PMDB MA6
ALBERTO FRAGA                  DEM DF7
ALESSANDRO MOLON               REDE RJ8
ALEX CANZIANI                  PTB PR9
ALEXANDRE BALDY                PTN GO10
ALFREDO KAEFER                 PSL PR11
ALIEL MACHADO                  REDE PR12
ALUISIO MENDES                 PTN MA13
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ANDRÉ ABDON                    PP AP14
ANDRÉ FIGUEIREDO               PDT CE15
ANGELIM                        PT AC16
ANTONIO BULHÕES                PRB SP17
ARNON BEZERRA                  PTB CE18
ARTHUR LIRA                    PP AL19
ÁTILA LIRA                     PSB PI20
BACELAR                        PTN BA21
BALEIA ROSSI                   PMDB SP22
BEBETO                         PSB BA23
BENITO GAMA                    PTB BA24
BENJAMIN MARANHÃO              SD PB25
BILAC PINTO                    PR MG26
BRUNO COVAS                    PSDB SP27
CABO DACIOLO                   PTdoB RJ28
CABUÇU BORGES                  PMDB AP29
CARLOS EDUARDO CADOCA          PDT PE30
CARLOS GOMES                   PRB RS31
CARLOS SAMPAIO                 PSDB SP32
CARMEN ZANOTTO                 PPS SC33
CÉLIO SILVEIRA                 PSDB GO34
CELSO JACOB                    PMDB RJ35
CELSO MALDANER                 PMDB SC36
CHRISTIANE DE SOUZA YARED      PR PR37
CRISTIANE BRASIL               PTB RJ38
DAGOBERTO                      PDT MS39
DAMIÃO FELICIANO               PDT PB40
DÂMINA PEREIRA                 PSL MG41
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA42
DANIEL VILELA                  PMDB GO43
DANILO FORTE                   PSB CE44
DAVI ALVES SILVA JÚNIOR        PR MA45
DELEGADO ÉDER MAURO            PSD PA46
DELEGADO WALDIR                PR GO47
DIEGO GARCIA                   PHS PR48
DR. JOÃO                       PR RJ49
DR. JORGE SILVA                PHS ES50
DR. SINVAL MALHEIROS           PTN SP51
EDINHO ARAÚJO                  PMDB SP52
EDMILSON RODRIGUES             PSOL PA53
EDUARDO BOLSONARO              PSC SP54
EFRAIM FILHO                   DEM PB55
ELIZIANE GAMA                  PPS MA56
ERIVELTON SANTANA              PEN BA57
ESPERIDIÃO AMIN                PP SC58
EVAIR DE MELO                  PV ES59
EVANDRO ROMAN                  PSD PR60
EXPEDITO NETTO                 PSD RO61
FÁBIO SOUSA                    PSDB GO62
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FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR          PDT BA63
FERNANDO FRANCISCHINI          SD PR64
FERNANDO JORDÃO                PMDB RJ65
FRANCISCO CHAPADINHA           PTN PA66
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG67
GIOVANI CHERINI                PDT RS68
GIUSEPPE VECCI                 PSDB GO69
GONZAGA PATRIOTA               PSB PE70
GOULART                        PSD SP71
GUILHERME MUSSI                PP SP72
HEITOR SCHUCH                  PSB RS73
HÉLIO LEITE                    DEM PA74
HERÁCLITO FORTES               PSB PI75
HILDO ROCHA                    PMDB MA76
HISSA ABRAHÃO                  PDT AM77
INDIO DA COSTA                 PSD RJ78
IRACEMA PORTELLA               PP PI79
JAIME MARTINS                  PSD MG80
JERÔNIMO GOERGEN               PP RS81
JOÃO DANIEL                    PT SE82
JOÃO FERNANDO COUTINHO         PSB PE83
JORGINHO MELLO                 PR SC84
JOSÉ FOGAÇA                    PMDB RS85
JOSÉ OTÁVIO GERMANO            PP RS86
JOSE STÉDILE                   PSB RS87
JOSI NUNES                     PMDB TO88
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA89
JÚLIA MARINHO                  PSC PA90
JÚLIO DELGADO                  PSB MG91
JUNIOR MARRECA                 PEN MA92
JUSCELINO FILHO                DEM MA93
LELO COIMBRA                   PMDB ES94
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR95
LINDOMAR GARÇON                PRB RO96
LUCAS VERGILIO                 SD GO97
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO98
LÚCIO VALE                     PR PA99
LUCIO VIEIRA LIMA              PMDB BA100
LUIS TIBÉ                      PTdoB MG101
LUIZ CARLOS BUSATO             PTB RS102
LUIZ CLÁUDIO                   PR RO103
MAGDA MOFATTO                  PR GO104
MANDETTA                       DEM MS105
MANOEL JUNIOR                  PMDB PB106
MARCELO CASTRO                 PMDB PI107
MARCELO SQUASSONI              PRB SP108
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA109
MARCO TEBALDI                  PSDB SC110
MARCOS ROGÉRIO                 DEM RO111
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MARCOS ROTTA                   PMDB AM112
MARCUS VICENTE                 PP ES113
MÁRIO HERINGER                 PDT MG114
MARQUINHO MENDES               PMDB RJ115
MARX BELTRÃO                   PMDB AL116
MAURO LOPES                    PMDB MG117
MAURO MARIANI                  PMDB SC118
MAURO PEREIRA                  PMDB RS119
MAX FILHO                      PSDB ES120
MIGUEL HADDAD                  PSDB SP121
MIGUEL LOMBARDI                PR SP122
MILTON MONTI                   PR SP123
MISAEL VARELLA                 DEM MG124
NELSON MARQUEZELLI             PTB SP125
NILSON LEITÃO                  PSDB MT126
NILTON CAPIXABA                PTB RO127
NIVALDO ALBUQUERQUE            PRP AL128
ORLANDO SILVA                  PCdoB SP129
OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR130
PADRE JOÃO                     PT MG131
PAES LANDIM                    PTB PI132
PAULO FEIJÓ                    PR RJ133
PAULO FREIRE                   PR SP134
PAULO MAGALHÃES                PSD BA135
PAULO PIMENTA                  PT RS136
PEDRO CHAVES                   PMDB GO137
PEDRO CUNHA LIMA               PSDB PB138
POMPEO DE MATTOS               PDT RS139
PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA   PSD PR140
PROFESSOR VICTÓRIO GALLI       PSC MT141
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO142
RAIMUNDO GOMES DE MATOS        PSDB CE143
RAQUEL MUNIZ                   PSD MG144
REMÍDIO MONAI                  PR RR145
RENATA ABREU                   PTN SP146
RENZO BRAZ                     PP MG147
RICARDO IZAR                   PP SP148
RICARDO TEOBALDO               PTN PE149
ROBERTO ALVES                  PRB SP150
ROBERTO BALESTRA               PP GO151
ROBERTO BRITTO                 PP BA152
ROBERTO FREIRE                 PPS SP153
ROCHA                          PSDB AC154
RODRIGO DE CASTRO              PSDB MG155
RODRIGO MARTINS                PSB PI156
ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA       PMDB SC157
ROGÉRIO ROSSO                  PSD DF158
RONALDO CARLETTO               PP BA159
RONALDO FONSECA                PROS DF160
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RONALDO LESSA                  PDT AL161
RUBENS OTONI                   PT GO162
SÁGUAS MORAES                  PT MT163
SANDRO ALEX                    PSD PR164
SARAIVA FELIPE                 PMDB MG165
SÉRGIO MORAES                  PTB RS166
SERGIO VIDIGAL                 PDT ES167
SEVERINO NINHO                 PSB PE168
SHÉRIDAN                       PSDB RR169
SIBÁ MACHADO                   PT AC170
SILAS FREIRE                   PR PI171
SILVIO TORRES                  PSDB SP172
SÓSTENES CAVALCANTE            DEM RJ173
STEFANO AGUIAR                 PSD MG174
TONINHO PINHEIRO               PP MG175
TONINHO WANDSCHEER             PROS PR176
VALADARES FILHO                PSB SE177
VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA178
VALTENIR PEREIRA               PMDB MT179
VANDER LOUBET                  PT MS180
VENEZIANO VITAL DO RÊGO        PMDB PB181
VICENTINHO                     PT SP182
VICTOR MENDES                  PSD MA183
WALTER ALVES                   PMDB RN184
WELLINGTON ROBERTO             PR PB185
WEVERTON ROCHA                 PDT MA186
ZÉ CARLOS                      PT MA187
ZÉ GERALDO                     PT PA188
ZÉ SILVA                       SD MG189
ZECA DO PT                     PT MS190
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do 

art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 

ao da eleição;  

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 

habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 

habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

58, de 2009) 
e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 

habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte 

mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 

sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 

habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos 

mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e 

cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos 

mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 

e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 

milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 

trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um 

milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 

milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 

milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 

milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 

milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 

milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 

milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 

milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 

milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 

por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 

em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados 

os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992 e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;  (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
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b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais;  (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 

o montante de cinco por cento da receita do município; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 

Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; (Primitivo 

inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Primitivo inciso VIII 

renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
(Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
(Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 

cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
(Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
(Primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 

seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 

300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 

(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 
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(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 

milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 
§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 

folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:  

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;  

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou   

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
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I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  
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Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

 
Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 

sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 

referidas no inciso I, a ; 
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c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 

o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  
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II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 
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oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 

recursos por turmas de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 

aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na 

forma do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas 

em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 

civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=


29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 247/2016 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos 

de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) (Expressão “na data de expedição do precatório” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 

econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 

respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 

de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa 

ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 
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§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 

Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 

e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 
Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  
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I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  
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c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  
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§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 

determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 

de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 
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§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
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membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e 

menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  
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 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal;  

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  
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§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 

Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 

militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 

competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 

processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 

Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 

fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
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jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 

de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz 

far-se-á presente no local do litígio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL (DE 25 DE 

MARÇO DE 1824) 
 

Constituição Política do Império do Brasil, 

elaborada por um Conselho de Estado e 

outorgada pelo Imperador D. Pedro I, em 

25.03.1824. 

 

Carta de Lei de 25 de Março de 1824 

 

Manda observar a Constituição Politica do Imperio, offerecida e jurada por Sua Magestade o 

Imperador.  

  

 

 DOM PEDRO PRIMEIRO, POR GRAÇA DE DEOS, e Unanime Acclamação dos Povos, 

Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Brazil : Fazemos saber a todos os Nossos 

Subditos, que tendo-Nos requeridos o Povos deste Imperio, juntos em Camaras, que Nós 

quanto antes jurassemos e fizessemos jurar o Projecto de Constituição, que haviamos 

offerecido ás suas observações para serem depois presentes á nova Assembléa Constituinte 

mostrando o grande desejo, que tinham, de que elle se observasse já como Constituição do 

Imperio, por lhes merecer a mais plena approvação, e delle esperarem a sua individual, e geral 

felicidade Politica : Nós Jurámos o sobredito Projecto para o observarmos e fazermos 

observar, como Constituição, que dora em diante fica sendo deste Imperio a qual é do theor 

seguinte: 

 

CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL 

 

EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO 4º 

DO PODER LEGISTATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO III 

DO SENADO 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 47. E' da attribuição exclusiva do Senado 

I. Conhecer dos delictos individuaes, commettidos pelos Membros da Familia 

Imperial, Ministros de Estado, Conselheiros de Estado, e Senadores; e dos delictos dos 

Deputados, durante o periodo da Legislatura. 

II. Conhecer da responsabilidade dos Secretarios, e Conselheiros de Estado. 

III. Expedir Cartas de Convocação da Assembléa, caso o Imperador o não tenha 

feito dous mezes depois do tempo, que a Constituição determina; para o que se reunirá o 

Senado extraordinariamente. 

IV. Convocar a Assembléa na morte do Imperodor para a Eleição da Regencia, 

nos casos, em que ella tem logar, quando a Regencia Provisional o não faça. 

 

Art. 48. No Juizo dos crimes, cuja accusação não pertence á Camara dos 

Deputados, accusará o Procurador da Corôa, e Soberania Nacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL ( DE 24 DE FEVEREIRO DE 1891) 
 

Nós, os representantes do povo brasileiro, 

reunidos em Congresso Constituinte, para 

organizar um regime livre e democrático, 

estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE 

 

Art 53 - O Presidente dos Estados Unidos do Brasil será submetido a processo e a 

julgamento, depois que a Câmara declarar procedente a acusação, perante o Supremo Tribunal 

Federal, nos crimes comuns, e nos de responsabilidade perante o Senado.  

Parágrafo único - Decretada a procedência da acusação, ficará o Presidente 

suspenso de suas funções.  

 

Art 54 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente que atentarem 

contra:  

1º) a existência política da União;  

2º) a Constituição e a forma do Governo federal;  

3º) o livre exercício dos Poderes políticos;  
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4º) o gozo, e exercício legal dos direitos políticos ou individuais;  

5º) a segurança interna do Pais;  

6º) a probidade da administração;  

7º) a guarda e emprego constitucional dos dinheiros públicos;  

8º) as leis orçamentárias votadas pelo Congresso.  

§ 1º - Esses delitos serão definidos em lei especial.  

§ 2º - Outra lei regulará a acusação, o processo e o julgamento.  

§ 3º - Ambas essas leis serão feitas na primeira sessão do Primeiro Congresso. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.628, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Altera a redação do art. 84 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 84 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal 

Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, relativamente às 

pessoas que devam responder perante eles por crimes comuns e de 

responsabilidade.  

 

§ 1º A competência especial por prerrogativa de função, relativa a atos 

administrativos do agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial 

sejam iniciados após a cessação do exercício da função pública.  

 

§ 2º A ação de improbidade, de que trata a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, será proposta perante o tribunal competente para processar e julgar 

criminalmente o funcionário ou autoridade na hipótese de prerrogativa de 

foro em razão do exercício de função pública, observado o disposto no § 

1º." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo de Tarso Ramos Ribeiro  

José Bonifácio Borges de Andrada 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 

2797 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27/12/2002 

Relator: MINISTRO MENEZES DIREITO Distribuído: 20030225 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO - CONAMP (CF 103, 0IX)  

Requerido :PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Art. 001º da Lei 10628, de 24 de dezembro de 2002. 

 

LEI Nº 10628, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Altera a redação do art. 084 do Decreto Lei nº 

3689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal. 

 

Art. 001 º - O art. 084 do Decreto-Lei  nº 3689, de 03 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal. 

"Art. 084 - A  competência  pela  prerrogativa  de  função  é  do Supremo  

Tribunal  Federal,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  dos Tribunais Regionais Federais e 

Tribunais de Justiça dos Estados  e  do Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam 

responder perante eles por crimes comuns e de responsabilidade. 

§ 001 º - A competência  especial  por  prerrogativa  de  função, relativa a atos 

administrativos  do  agente,  prevalece  ainda  que  o inquérito ou a ação  judicial  sejam  

iniciados  após  a  cessação  do exercício da função pública. 

§ 002 º - A ação de improbidade, de que trata a Lei nº  8429,  de 02 de junho de 

1992, será proposta perante o tribunal competente  para processar e  julgar  criminalmente  o  

funcionário  ou  autoridade  na hipótese de prerrogativa de foro  em  razão  do  exercício  de  

função pública, observado o disposto no § 001º." 

 

Art. 002 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Resultado Final 

Procedente 

 

Decisão Final 

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou as  preliminares.  Votou  o Presidente, Ministro Nelson 

Jobim. Em seguida, após o voto  do  Senhor Ministro Sepúlveda Pertence, Relator, que 

julgava procedente  a  ação, pediu vista dos autos o  Senhor  Ministro  Eros  Grau.  Falaram,  

pela Associação Nacional  dos  Membros  Ministério  Público-CONAMP,  o  Dr. Aristides 

Junqueira Alvarenga; pela Advocacia-Geral da  União,  o  Dr. Álvaro  Augusto  Ribeiro  

Costa,  Advogado-Geral  da  União,  e,  pelo Ministério  Público   Federal,   o   Dr.   Cláudio   

Lemos   Fonteles, Procurador-Geral da República. 

- Plenário, 22.09.2004. 
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Renovado  o  pedido  de  vista  do  Senhor  Ministro  Eros  Grau, justificadamente, nos termos 

do § 001º do artigo 001º da Resolução  nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do 

Senhor Ministro  Nelson Jobim. 

- Plenário, 10.11.2004. 

 

O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação, nos termos  do voto do relator, para  

declarar  a  inconstitucionalidade  da  Lei  nº 10628, de 24 de dezembro de 2002, que acresceu 

os §§ 001º  e  002º  ao artigo 84 do Código de Processo Penal, vencidos os Senhores  

Ministros Eros Grau, Gilmar Mendes e a  Presidente.  Ausente,  justificadamente, neste  

julgamento,  o  Senhor  Ministro  Nelson  Jobim   (Presidente). Presidiu   o   julgamento    

- Plenário, 15.09.2005. 

 

Incidentes 

Após  o  voto  do  Senhor  Ministro  Menezes  Direito  (Relator), rejeitando os embargos de 

declaração, pediu vista dos autos  o  Senhor Ministro Carlos Britto. Ausente, justificadamente, 

a Senhora  Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. 

- Plenário, 22.04.2009. 

 

Após o voto-vista do Senhor Ministro Ayres  Britto  (Presidente), acolhendo os  embargos  de   

declaração  para  modular os  efeitos  da declaração de inconstitucionalidade,  nos termos  do  

seu  voto,  e  a manifestação do Senhor Ministro Marco Aurélio no sentido  da  ausência de 

quorum, o julgamento foi suspenso.  Ausentes,  justificadamente,  o Senhor Ministro Celso de 

Mello; em viagem oficial, o  Senhor  Ministro Ricardo Lewandowski e, neste  julgamento, a  

Senhora  Ministra  Cármen Lúcia. Não participa da votação o Senhor Ministro  Dias  Toffoli,  

que 

sucedeu ao Senhor Ministro Menezes Direito (Relator). 

- Plenário, 03.05.2012. 

 

O Tribunal, por maioria, vencidos os Senhores  Ministros  Menezes Direito (Relator) e Marco 

Aurélio, conheceu dos embargos de declaração e   os   acolheu   para   que  os    efeitos    da    

declaração    de inconstitucionalidade tenha eficácia a partir de  15  de  setembro  de 2005, 

preservando-se a validade dos atos processuais que eventualmente tenham sido praticados em 

ações de  improbidade,  inquéritos  e  ações penais, contra ex-ocupantes de cargos com 

prerrogativa  de  foro,  sem deslocamento  da  competência  para o  Supremo  Tribunal  

Federal  dos processos que ainda estão   em  curso, tudo  nos  termos  do  voto  do Presidente, 

Ministro Ayres Britto, que redigirá o  acórdão.  Ausentes, justificadamente,  o  Senhor  

Ministro Celso  de  Mello,  e  o  Senhor Ministro Dias Toffoli, em representação do Tribunal  

na II  Assembléia da Conferência das Jurisdições Constitucionais dos  Países  de  Língua 

Portuguesa, em Maputo, Moçambique, e na IX Conferência  Iberoamericana de Justiça 

Constitucional, em Cádiz, na Espanha. 

- Plenário, 16.05.2012. 

 

Ementa 

I. ADIn: legitimidade ativa: “entidade de classe de âmbito nacional” (art. 103, IX, CF): 

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP 

 

1. Ao julgar, a ADIn 3153-AgR, 12.08.04, Pertence, Inf STF 356, o plenário do Supremo 

Tribunal abandonou  o entendimento que excluía as entidades de classe de segundo grau - as 

chamadas “associações de associações” - do rol dos legitimados à ação direta. 
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2. De qualquer sorte, no novo estatuto da CONAMP - agora Associação Nacional dos 

Membros do Ministério Público - a qualidade de “associados efetivos” ficou adstrita às 

pessoas físicas integrantes da categoria, - o que basta a satisfazer a jurisprudência restritiva-, 

ainda que o estatuto reserve às associações afiliadas papel relevante na gestão da entidade 

nacional. 

 

II. ADIn: pertinência temática. 

 

Presença da relação de pertinência temática entre a finalidade institucional das duas entidades 

requerentes e os dispositivos legais impugnados: as normas legais questionadas se refletem na 

distribuição vertical de competência funcional entre os órgãos do Poder Judiciário - e, em 

conseqüência, entre os do Ministério Público . 

 

III. Foro especial por prerrogativa de função: extensão, no tempo, ao momento posterior à 

cessação da investidura na função dele determinante. Súmula 394/STF (cancelamento pelo 

Supremo Tribunal Federal). Lei 10.628/2002, que acrescentou os §§ 1º e 2º ao artigo 84 do C. 

Processo Penal: pretensão inadmissível de interpretação autêntica da Constituição por lei 

ordinária e usurpação da competência do Supremo Tribunal para interpretar a Constituição: 

inconstitucionalidade declarada. 

 

1. O novo § 1º do art. 84 CPrPen constitui evidente reação legislativa ao cancelamento da 

Súmula 394 por decisão tomada pelo Supremo Tribunal no Inq 687-QO, 25.8.97, rel. o em. 

Ministro Sydney Sanches (RTJ 179/912), cujos fundamentos a lei nova contraria 

inequivocamente. 

 

2. Tanto a Súmula 394, como a decisão do Supremo Tribunal, que a cancelou, derivaram de 

interpretação direta e exclusiva da Constituição Federal. 

 

3. Não pode a lei ordinária pretender impor, como seu objeto imediato, uma interpretação da 

Constituição: a questão é de inconstitucionalidade formal, ínsita a toda norma de gradação 

inferior que se proponha a ditar interpretação da norma de hierarquia superior. 

 

4. Quando, ao vício de inconstitucionalidade formal, a lei interpretativa da Constituição 

acresça o de opor-se ao entendimento da jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal - 

guarda da Constituição -, às razões dogmáticas acentuadas se impõem ao Tribunal razões de 

alta política institucional para repelir a usurpação pelo legislador de sua missão de intérprete 

final da Lei Fundamental: 

admitir pudesse a lei ordinária inverter a leitura pelo Supremo Tribunal da Constituição seria 

dizer que a interpretação constitucional da Corte estaria sujeita ao referendo do legislador, ou 

seja, que a 

Constituição - como entendida pelo órgão que ela própria erigiu em guarda da sua supremacia 

-, só constituiria o correto entendimento da Lei Suprema na medida da inteligência que lhe 

desse outro órgão constituído, o legislador ordinário, ao contrário, submetido aos seus 

ditames. 

 

5. Inconstitucionalidade do § 1º do art. 84 C.Pr.Penal, acrescido pela lei questionada e, por 

arrastamento, da regra final do § 2º do mesmo artigo, que manda estender a regra à ação de 

improbidade administrativa. 
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IV. Ação de improbidade administrativa: extensão da competência especial por prerrogativa 

de função estabelecida para o processo penal condenatório contra o mesmo dignitário (§ 2º do 

art. 84 do C Pr Penal introduzido pela L. 10.628/2002): declaração, por lei, de competência 

originária não prevista na Constituição: inconstitucionalidade. 

 

1. No plano federal, as hipóteses de competência cível ou criminal dos tribunais da União são 

as previstas na Constituição da República ou dela implicitamente decorrentes, salvo quando 

esta mesma remeta à lei a sua fixação. 

 

2. Essa exclusividade constitucional da fonte das competências dos tribunais federais resulta, 

de logo, de ser a Justiça da União especial em relação às dos Estados, detentores de toda a 

jurisdição residual. 

 

3. Acresce que a competência originária dos Tribunais é, por definição, derrogação da 

competência ordinária dos juízos de primeiro grau, do que decorre que, demarcada a última 

pela Constituição, só a própria Constituição a pode excetuar. 

 

4. Como mera explicitação de competências originárias implícitas na Lei Fundamental, à 

disposição legal em causa seriam oponíveis as razões já aventadas contra a pretensão de 

imposição por lei ordinária de uma dada interpretação constitucional. 

 

5. De outro lado, pretende a lei questionada equiparar a ação de improbidade administrativa, 

de natureza civil (CF, art. 37, § 4º), à ação penal contra os mais altos dignitários da República, 

para o fim de estabelecer competência originária do Supremo Tribunal, em relação à qual a 

jurisprudência do Tribunal sempre estabeleceu  nítida distinção entre as duas espécies. 

 

6. Quanto aos Tribunais locais, a Constituição Federal -salvo as hipóteses dos seus arts. 29, X 

e 96, III -, reservou explicitamente às Constituições dos Estados-membros a definição da 

competência dos seus tribunais, o que afasta a possibilidade de ser ela alterada por lei federal 

ordinária. 

 

V. Ação de improbidade administrativa e competência constitucional para o julgamento dos 

crimes de responsabilidade. 

 

1. O eventual acolhimento da tese de que a competência constitucional para julgar os crimes 

de responsabilidade haveria de estender-se ao processo e julgamento da ação de improbidade, 

agitada na Rcl 2138, ora pendente de julgamento no Supremo Tribunal, não prejudica nem é 

prejudicada pela inconstitucionalidade do novo § 2º do art. 84 do C.Pr.Penal. 

 

2. A competência originária dos tribunais para julgar crimes de responsabilidade é bem mais 

restrita que a de julgar autoridades por crimes comuns: afora o caso dos chefes do Poder 

Executivo – cujo impeachment é da competência dos órgãos políticos - a cogitada 

competência dos tribunais não alcançaria, sequer por integração analógica, os membros do 

Congresso Nacional e das outras casas legislativas, aos quais, segundo a Constituição, não se 

pode atribuir a 

prática de crimes de responsabilidade. 

 

3. Por outro lado, ao contrário do que sucede com os crimes comuns, a regra é que cessa a 

imputabilidade por crimes de responsabilidade com o termo da investidura do dignitário 

acusado. 
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- Incidentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE.  PEDIDO DE MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS 

DA DECISÃO DE MÉRITO. POSSIBILIDADE. AÇÕES PENAIS E DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA CONTRA OCUPANTES E EX-OCUPANTES DE CARGOS COM 

PRERROGATIVA DE FORO. PRESERVAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

PRATICADOS ATÉ 15 DE SETEMBRO DE 2005. 

1. A proposiçao nuclear, em sede de fiscalização de constitucionalidade, é a da nulidade das 

leis e demais atos do Poder Público, eventualmente contrários à normatividade constitucional. 

Todavia, situações há que demandam uma decisão judicial excepcional ou de efeitos limitados 

ou restritos, porque somente assim é que se preservam princípios constitucionais outros, 

também revestidos de 

superlativa importância sistêmica. 

2. Quando, no julgamento de mérito dessa ou daquela controvérsia/ o STF deixa de se 

pronunciar acerca da eficácia temporal do julgado, é de se presumir que o Tribunal deu pela 

ausência de razões de segurança jurídica ou de interesse social. Presunção, porém, que apenas 

se torna absoluta com o trânsito em julgado da ação direta. O Supremo Tribunal Federal, ao 

tomar conhecimento, em sede de embargos de declaração (antes, portanto, do trânsito em 

julgado de sua decisão), de razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social 

que justifiquem a modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade, não deve 

considerar a mera presunção (ainda relativa) obstáculo intransponível para a preservação da 

própria unidade material da Constituição. 

3. Os embargos de declaração constituem a última fronteira processual apta a impedir que a 

decisão de inconstitucionalidade com efeito retroativo rasgue nos horizontes do Direito 

panoramas caóticos, do ângulo dos fatos e relações sociais. Panoramas em que a não 

salvaguarda do protovalor da segurança jurídica implica ofensa à Constituição ainda maior do 

que aquela declarada na ação direta. 

4. Durante quase três anos os tribunais brasileiros processaram e julgaram ações penais e de 

improbidade administrativa contra ocupantes e ex-ocupantes de cargos com prerrogativa de 

foro, com fundamento nos §§ 12 e 22 do art. 84 do Código de Processo Penal. Como esses 

dispositivos legais cuidavam de competência dos órgãos do Poder Judiciário, todos os 

processos por eles alcançados retomariam à estaca zero, com evidentes impactos negativos à 

segurança jurídica e à 

efetividade da prestação jurisdicionaL 

5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para fixar a data de 15 de setembro de 

2005 como termo inicial dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade dos §§ 111 e 211 

do Código de Processo Penal, preservando- se, assim, a validade dos atos processuais até 

então praticados e devendo as ações ainda não transitadas em julgado seguirem na instância 

adequada. 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA 394 

 

Cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a competência especial por 

prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação 

daquele exercício. (Cancelada) 
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